
CONFERE 	Oil;GINA! 
Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Bento Gorçalves, 	 19 °° 

SecreUiri do M 

MILTON ROMA 
-PREFEITO 

Lei 
r1Q  94 

do 4--de Má_o de 1950 

í3 Üi7 CR1 DITOÃSPE0144 

M I L T O N ROSA, Prefeito Municial de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber uue o Poder Legislativo decretou e eu prauulgo a Lei 

seguinte: 
. 	• 	• 

Art. 	- E aberto o credito espacial de Cr4 45.0001.00  
(uarenta e cinco mil cruzeiros), sob ct)digo 

8.81.!, para atender as seguintes despezas: 
• 

a) Confecção de uma maquina asfaltadeira Cr$ 21.650,50 

b) Fundição do suporte e da mandíbula das 
britadeiras 	 Cr$ 23.349150  

4.11~...1.11•14=~11.111.111.4 	 4...111/1/1.10 

TOTAL Cr$ 45.000100 

Art. 2* - Servira de recurso para cobertura do credito abe' 
to no ârt. 1*, a arrecadaçao a maior que se veri-

ficar no exercício, assegur Jo o equilibrio orçamerrgrio. 

Art. 3* - A presente Sei entrará em vigor na data de sua 
a 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario, 

GABINETE DO PREFEITO MONICIPAL, em de Alo de 1950 
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